
PAUTA DA SESSÃOORDINÁRIAVIRTUAL DA PRIMEIRA TURMA 10-2025 DO
PERÍODO DE 04/04/2025 11:00 A 11/04/2025 23:59
RESPONSÁVEL: CINTIA DA SILVAGONÇALVES

Elaborada nos termos do art. 935 do Código de Processo Civil e do art. 83 do RegimentoInterno do Supremo Tribunal Federal, contendo os seguintes processos:
MIN. CÁRMEN LÚCIA

 1) SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.532.051SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): BANCO BMG S.Ao AGTE.(S): BANCO CIFRA S.A.o AGTE.(S): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.o ADV.(A/S): RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZAo ADV.(A/S): NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETIo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Cofins
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Sociais | Cofins
 PIS
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Sociais | PIS
 Base de Cálculo
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Base de Cálculo
 Compensação
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Extinção do Crédito Tributário
| Compensação

 2) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.519.601CEARÁ
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): ESTADO DO CEARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁo EMBDO.(A/S): MAYARA THAYNA MAGALHAES ALCANTARAo ADV.(A/S): JOSE EDAVIVERTON ALVES DE SOUSA



 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Concurso Público / Edital
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital

 3) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.538.529 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): PAULO EUSTAQUIO PROFETAo ADV.(A/S): REGINALDO BARBÃOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Desclassificação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Denúncia/Queixa | Desclassificação
 4) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.538.532 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): TIAGO PIOBELO RIBEIROo ADV.(A/S): MARCOS REZENDE SPINOLAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Cerceamento de Defesa



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 5) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.530.059RONDÔNIA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIAo EMBDO.(A/S): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERONDÔNIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERONDÔNIA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Inconstitucionalidade Material
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Controle de Constitucionalidade | Inconstitucionalidade Material

 6) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.518.553CEARÁ
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): ESTADO DO CEARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁo EMBDO.(A/S): ARTUR SOUSA DA SILVAo ADV.(A/S): JULEIKA PATRICIA ALBUQUERQUE DE BARROS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Reserva de Vagas
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital | Reserva de Vagas

 7) AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.529.049 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): GILSON LUIZ VICENZIo ADV.(A/S): MARLON CHARLES BERTOLo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESANTA CATARINA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO



 Improbidade Administrativa
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa

 8) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.539.208 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): R.T.C.O.o ADV.(A/S): JOSE LUIZ BORGES GERMANO DA SILVAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DOSULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO GRANDE DO SUL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Improbidade Administrativa
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 9) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.534.799MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): J.C.P.o ADV.(A/S): LUIZ FERNANDO VIEIRA GOMESo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Ausência de Fundamentação



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 10) EMB.DECL. NO SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMAGRAVO 1.515.308 GOIÁS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): ESTADO DE GOIÁSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁSo EMBDO.(A/S): ASSOCIACAO DE PRODUTORES DE SOJA, MILHO EOUTROS GRAOS AGRICOLAS DO ESTADO DE GOIASo ADV.(A/S): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Fato Gerador/Incidência
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Fato Gerador/Incidência
 11) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.525.118 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): FOLINI TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOESLTDAo ADV.(A/S): DEBORA SATIRO GONCALVES PERUZZOo EMBDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 PIS
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Sociais | PIS
 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 Cofins
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Sociais | Cofins
 Exclusão - ICMS
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Base de Cálculo | Exclusão -
ICMS

 12) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.507 PARAÍBA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): MOISES VENANCIO TARGINO DA COSTAo ADV.(A/S): JOALLYSON GUEDES RESENDE



o ADV.(A/S): DIEGO ALVES DE LIMAo AGDO.(A/S): RELATOR DO HC Nº 987.521 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 13) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.560 PIAUÍ
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): JOSIEL DO NASCIMENTO SILVAo ADV.(A/S): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTEo ADV.(A/S): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 14) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.136 PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): RICLEISON LOPES DA SILVAo ADV.(A/S): WENDELBERG LOPES DE OLIVEIRAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Substituição da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Substituição da Pena
 15) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.401 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): LUCIANO DA SILVA FREITASo ADV.(A/S): PERCIVAL STEFANI BRACHINI DE OLIVEIRAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 16) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.226 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA



o AGTE.(S): ANTONIO CRUZ NETOo ADV.(A/S): CELSO ALMEIDA DA SILVAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Competência da Justiça Federal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Jurisdição e Competência | Competência
da Justiça Federal

 17) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.668 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): JONATHAN QUINTANILHA SANTOSo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃOPAULOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 Substituição da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Substituição da Pena
 18) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.629 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): RICARDO DA SILVA SIMAOo ADV.(A/S): GABRIELA FONSECA DE LIMAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Progressão de Regime
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Progressão de Regime

 19) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.257 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): M.V.B.F.o ADV.(A/S): ALEXANDRE BURUNSIZIANo AGDO.(A/S): RELATOR DO HC Nº 985.759 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prisão Domiciliar / Especial



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Domiciliar / Especial
 20) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.213 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): RODRIGO VIRGINIO DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): FILIPE THOMAZ DA SILVAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 21) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.760 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): EDUARDO TAISSON GARCIAo ADV.(A/S): OSVALDO JOSE DUNCKEo ADV.(A/S): DANIEL DUNCKEo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 22) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.584 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): MARCIO ALEXANDRE RIBEIRO CORDOVAo ADV.(A/S): OSVALDO JOSE DUNCKEo ADV.(A/S): NATALIA VERAN CAMPOSo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Suspensão
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão
 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Recurso



 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 23) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.666 MATO GROSSO DO SUL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): LOURAINE BRITO DA SILVAo ADV.(A/S): SANDRO JOSÉ ROSAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Suspensão Condicional de Processo
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Suspensão Condicional de Processo

 Progressão de Regime
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Progressão de Regime

 24) AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 39.999 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): ANTONIO PIMENTEL NOGUEIRAo ADV.(A/S): MARCOS LAGUNA PEREIRAo ADV.(A/S): JÚLIA FONTANAo AGDO.(A/S): TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Reserva Remunerada
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Militar | Sistema Remuneratório e Benefícios | Reserva Remunerada

 25) AG.REG. NA PETIÇÃO 13.569 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): DAVI WILLIAN BEZERRA DA SILVAo ADV.(A/S): AMANDA APARECIDA TONELI RIBEIROo ADV.(A/S): LUCIANA APARECIDA TONELI RIBEIROo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO PENAL
 Tráfico de Drogas e Condutas Afins
 DIREITO PENAL | Crimes Previstos na Legislação Extravagante | Crimes de
Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas | Tráfico de Drogas e Condutas
Afins

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 26) EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO1.531.198 PARANÁ
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): E.R.F.o ADV.(A/S): BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo INTDO.(A/S): M.A.O.o ADV.(A/S): ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DEFASSIo INTDO.(A/S): M.C.S.o ADV.(A/S): ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DEFASSIo INTDO.(A/S): S.R.C.o ADV.(A/S): ADRIANA APARECIDA DA SILVAo INTDO.(A/S): D.B.o ADV.(A/S): AMIR JOSE FINOCCHIARO SARTIo INTDO.(A/S): J.C.A.o ADV.(A/S): ANDRE LUIS PONTAROLLIo INTDO.(A/S): I.B.o ADV.(A/S): ADRIANA STORMOSKI LARAo ADV.(A/S): EDSON STORMOSKI LARAo INTDO.(A/S): M.A.o ADV.(A/S): CHRISTIANO SOCCOL BRANCO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 Rejeição
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Denúncia/Queixa | Rejeição
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena



 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 27) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.531.922 DISTRITOFEDERAL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): ESDRAS MONTEIRO DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): MONICA PINHEIRO VIDALo EMBDO.(A/S): CONDOMINIO DA CHACARA 179/1 LOTES 01 A 18 COL.AGRIC.VICENTE PIRESo ADV.(A/S): ROSIVALDO JOSE DA SILVA DE ALBUQUERQUE
 DIREITO CIVIL
 Condomínio
 DIREITO CIVIL | Coisas | Propriedade | Condomínio
 28) AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 253.004 PARAÍBA
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): EGIDIO DE CARVALHO NETOo ADV.(A/S): LUCIANO DE FREITAS SANTOROo ADV.(A/S): JULIA CRESPI SANCHEZo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DAPARAÍBA
 DIREITO PENAL
 Promoção, constituição, financiamento ou integração de Organização
Criminosa

 DIREITO PENAL | Crimes previstos na Lei da Organização Criminosa |
Promoção, constituição, financiamento ou integração de Organização
Criminosa

 Crimes de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos ou Valores



 DIREITO PENAL | Crimes Previstos na Legislação Extravagante | Crimes de
"Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos ou Valores

 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 29) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 252.002SERGIPE
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): JOSE ITALO ANDRADE CRUZo ADV.(A/S): ARTHUR IRWIN ROSA SANTOS GÓISo ADV.(A/S): LUAN GUIMARÃES DA ROCHAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPEo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESERGIPE
 DIREITO PENAL
 Princípio da Insignificância
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Tipicidade | Princípio da Insignificância
 30) AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 253.601 ALAGOAS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): JEFFERSON DA SILVA RODRIGUESo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DEALAGOASo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOASo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEALAGOAS
 DIREITO PENAL
 Tráfico de Drogas e Condutas Afins
 DIREITO PENAL | Crimes Previstos na Legislação Extravagante | Crimes de
Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas | Tráfico de Drogas e Condutas
Afins

 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade



 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 31) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.826 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): JJ CAJURU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDAo ADV.(A/S): ANDREI BRIGANO CANALESo ADV.(A/S): LEONARDO PALUGAN CANALESo EMBDO.(A/S): JOSE LUIZ NYILAS JUNIORo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo EMBDO.(A/S): SANDRA CRISTINA DA SILVAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Liquidação / Cumprimento / Execução
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução

 Cabimento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso | Cabimento
 32) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.902 PARANÁ
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/Ao ADV.(A/S): PEDRO CAMPANA NEMEo ADV.(A/S): DANILO CAMPANA NEMEo ADV.(A/S): OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIORo AGDO.(A/S): KEILA SCHLAGER MULLERo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA 14ª VARA DO TRABALHO DECURITIBAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego



 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 33) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 76.497 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): VALDIR NOGUEIRA DA SILVAo ADV.(A/S): ANTONIO SOUSA DA CONCEICAO MENDESo EMBDO.(A/S): RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDAo ADV.(A/S): MIKAEL LEKICH MIGOTTOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Competência da Justiça Estadual
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência | Competência da Justiça Estadual

 34) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.916 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o EMBTE.(S): MARIA DA PENHA DOS SANTOSo ADV.(A/S): RICARDO GROSSI ROCHAo ADV.(A/S): MATHEUS DE BARROS RODRIGUES SALES BESSAo EMBDO.(A/S): ACR PEREIRA LTDAo ADV.(A/S): CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade

 Licitude/Ilicitude



 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 35) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.592 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): JOSE MARCOS DE CASTROo ADV.(A/S): JOSE MARCELO DE CASTRO GOMESo AGDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo INTDO.(A/S): VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 Idoso
 DIREITO ASSISTENCIAL | Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) | Idoso
 36) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.736 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): MARCEL AUGUSTO RAMOS COIMBRAo ADV.(A/S): DANIEL FABIANO DE LIMAo AGDO.(A/S): TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/Ao ADV.(A/S): OSMAR MENDES PAIXAO CORTESo ADV.(A/S): FELIPE MATHEUS RAMOS DANINo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 37) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.154 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA



o AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO GRANDE DO SULo AGDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DOSULo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo BENEF.(A/S): CARLOS FERNANDO DALLANORAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Acordo de Não Persecução Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Acordo de Não Persecução Penal

 38) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.145 AMAZONAS
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): JOAO BATISTA SILVA DE SAo ADV.(A/S): GISELLI TAVARES FEITOSA COSTAo ADV.(A/S): ROBERTO FREITAS PESSOAo AGDO.(A/S): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Reserva de Plenário
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade | Reserva de Plenário

 Conversão de Regime Jurídico
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Administração Pública | Conversão de Regime
Jurídico

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 39) SEGUNDO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 63.966 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): CAUBY DOS SANTOSo ADV.(A/S): EDUARDO JACQUES ESTRELLAo AGDO.(A/S): FACIONI & FACIONI LTDA



o ADV.(A/S): ADRIANO MOREIRA DA CUNHAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 40) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.877 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CÁRMEN LÚCIA

o AGTE.(S): A.N.o ADV.(A/S): CAIO JUBERT CAIUBY GUIMARAESo AGDO.(A/S): K.P.S.B.C.E.T.I.L.o ADV.(A/S): KLEBER GUERREIRO BELLUCCIo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Verbas
Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

MIN. LUIZ FUX
 1) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.532.111 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX



o AGTE.(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDEDO SULo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DOSULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO GRANDE DO SUL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Defensoria Pública
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Defensoria Pública

 2) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.510.130 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo AGDO.(A/S): CARLOS WEVERTON ORTEGA SANCHESo ADV.(A/S): EDUARDO AURELIO RODRIGUES HIDALGO BOMTEMPO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Improbidade Administrativa
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa

 Acumulação de Cargos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Regime Estatutário | Acumulação de Cargos

 3) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.532.131 DISTRITOFEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): EDITORA E LIVRARIA CONHECIMENTO LIBERTA LTDAo ADV.(A/S): LUIZ PAULO DE BARROS CORREIA VIVEIROS DE CASTROo AGDO.(A/S): ARTHUR CESAR PEREIRA DE LIRAo ADV.(A/S): MARIA CLAUDIA BUCCHIANERI PINHEIRO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Garantias Constitucionais
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais



 Direitos da Personalidade
 DIREITO CIVIL | Pessoas naturais | Direitos da Personalidade
 Direito de Imagem
 DIREITO CIVIL | Responsabilidade Civil | Indenização por Dano Moral |
Direito de Imagem

 4) EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.390.537 ESPÍRITOSANTO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): PAULO CASSAo ADV.(A/S): ALEXANDRE ZAMPROGNOo ADV.(A/S): RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO (32147 DF OAB)o EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
 Averbação/Cômputo/Conversão de tempo de serviço especial
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO | Tempo de serviço |
Averbação/Cômputo/Conversão de tempo de serviço especial

 Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO | Benefícios em Espécie | Aposentadoria
Especial (Art. 57/8)

 5) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.428.082 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): JENNIFER TAHAN AMERICHIo ADV.(A/S): PEDRO ALEXANDRE NARDELOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTAo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE VARZEA PAULISTA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Jornada de Trabalho
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Jornada de Trabalho

 6) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.523.004 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE ASSIS



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ASSISo ADV.(A/S): MARCOS JOSÉ DA SILVAo AGDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 DIREITO AMBIENTAL
 Fauna
 DIREITO AMBIENTAL | Fauna
 Atos Administrativos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos

 Indenização por Dano Moral
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Responsabilidade da Administração | Indenização por Dano Moral

 Direito Coletivo
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Direito Coletivo
 Garantias Constitucionais
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais

 Saúde
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Saúde

 Obrigação de Fazer / Não Fazer
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Obrigação de Fazer / Não Fazer

 7) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.102.005 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): CAIRO LUIZ DE CARVALHO ASSUNCAOo ADV.(A/S): MARCELLA APOCALYPSE DE ALMEIDA CIRINOo ADV.(A/S): BRUNO DIAS CANDIDOo AGDO.(A/S): ELBA ASSUNCAO REZENDE DANIELo ADV.(A/S): ROBSON MEROLA DE CAMPOSo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS



 DIREITO PENAL
 DIREITO PENAL
 DIREITO PENAL
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 8) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.254.643 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ANTONIO JOSE RABELOo ADV.(A/S): IGOR BRUNO SILVA DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Prefeito
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Agentes Políticos | Prefeito

 9) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.523.340 RIO DEJANEIRO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DEJANEIROo AGDO.(A/S): FORMEDICA RIO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDAo ADV.(A/S): HENRIQUE BITTENCOURT SILVAo INTDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Fornecimento de Medicamentos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Saúde | Fornecimento de Medicamentos

 10) EMB.DECL. NO SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMAGRAVO 1.506.494 CEARÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): ESTADO DO CEARÁ



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁo EMBDO.(A/S): MATEUS RODRIGUES MARTINSo ADV.(A/S): FLAVIO ANDRE ALVES BRITTO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Concurso Público / Edital
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital

 11) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.519.118 CEARÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): ESTADO DO CEARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁo EMBDO.(A/S): THAIS LIGIERO BRAGAo ADV.(A/S): JOSE EDAVIVERTON ALVES DE SOUSA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Concurso Público / Edital
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital

 12) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.537.814 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): JORGE EDUARDO ALVESo ADV.(A/S): EDSON CHAVES FILHOo ADV.(A/S): CLAUDINEY ERNANI GIANNINIo ADV.(A/S): EDUARDO HENRIQUE RAMOS CHAVESo AGDO.(A/S): PARANAPREVIDENCIAo ADV.(A/S): ROGER OLIVEIRA LOPESo AGDO.(A/S): ESTADO DO PARANÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Averbação / Contagem de Tempo Especial
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Tempo de Serviço | Averbação / Contagem de
Tempo Especial

 13) EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.501.659 SÃOPAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE



o ADV.(A/S): ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIREo EMBDO.(A/S): VANESSA MINIACIo ADV.(A/S): VANESSA MINIACIo INTDO.(A/S): CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUESo ADV.(A/S): ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Violação aos Princípios Administrativos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa | Violação aos
Princípios Administrativos

 Dano ao Erário
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa | Dano ao Erário

 Direito Coletivo
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Direito Coletivo
 14) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.528.422 SANTACATARINA
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ESTADO DE SANTA CATARINAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTACATARINAo AGDO.(A/S): COMPANHIA DE GAS DE SANTA CATARINAo ADV.(A/S): GUIMARÃES, SOUTO ALONSO E CENCI SOCIEDADEDEADVOGADOS (OAB/SC 186/96)o ADV.(A/S): SANDRO LOPES GUIMARAESo AGDO.(A/S): COMMIT GAS S.A.o ADV.(A/S): WAGNER MELLO DOS SANTOSo AGDO.(A/S): MITSUI GAS E ENERGIA DO BRASIL LTDA.o ADV.(A/S): FLAVIA CRISTINA M DE CAMPOS ANDRADEo ADV.(A/S): MÔNICA MENDONÇA COSTAo AGDO.(A/S): INFRAGAS INFRAESTRUTURA DE GAS PARA REGIAO SULS/Ao ADV.(A/S): LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUHo INTDO.(A/S): CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SAo ADV.(A/S): RAFAEL LYCURGO LEITE
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Fornecimento de Gás
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Concessão / Permissão / Autorização | Fornecimento de Gás



 Espécies de Contratos
 DIREITO CIVIL | Obrigações | Espécies de Contratos
 15) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.537.378 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): OTÁCILIO PARRAS ASSISo ADV.(A/S): ARAI DE MENDONCA BRAZAOo ADV.(A/S): YASMIM ZANUTO LEOPOLDINOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo INTDO.(A/S): SOCIEDADE RADIO DIFUSORA SANTA CRUZ LTDAo ADV.(A/S): JUNIO BARRETO DOS REIS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Improbidade Administrativa
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa

 16) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.514.271 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): W.J.C.o ADV.(A/S): DENILSON DA SILVA RODRIGUESo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 17) EXTRADIÇÃO 1.888 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o REQTE.(S): GOVERNO DA ESPANHAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS



o EXTDO.(A/S): JOSEP PUJOL DELTELo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
 DIREITO INTERNACIONAL
 Admissão / Entrada / Permanência / Saída
 DIREITO INTERNACIONAL | Estrangeiro | Admissão / Entrada /
Permanência / Saída

 18) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.758 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ROBINSON KAZMIERCZAKo ADV.(A/S): EURIPEDES BATISTA DA CUNHAo AGDO.(A/S): RELATOR DA PET N° 17.435 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 19) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.460 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ALEXANDRE ALVES MOROo ADV.(A/S): DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): LUCAS RODRIGUES DA COSTAo AGDO.(A/S): RELATOR DA RVCR Nº 5.865 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Competência da Justiça Federal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Jurisdição e Competência | Competência
da Justiça Federal

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 20) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.810 AMAPÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ARACIARA VIANA MACEDOo ADV.(A/S): CÍCERO BORGES BORDALO JÚNIORo AGDO.(A/S): RELATOR DO ARESP Nº 2.753.049 DO SUPERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Trancamento
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Trancamento
 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Recurso
 21) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.588 CEARÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ANDERSON JUNIOR DOS SANTOSo ADV.(A/S): DYEGO LIMA RIOSo AGDO.(A/S): RELATOR DO RHC N° 211.725 DO SUPEIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 Trancamento
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Trancamento
 22) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.490 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): KAUAN HENRIQUE GODOI PRADOo ADV.(A/S): FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOSo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 23) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.354 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MOACIR LUCA JUNIORo ADV.(A/S): MARIA CLAUDIA DE SEIXASo ADV.(A/S): ANTONIO MILAD LABAKI NETOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas



 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 24) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.486 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): E.P.o ADV.(A/S): DORIVAL DE PAULA JUNIORo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Alimentos
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Prisão Civil | Alimentos

 25) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.504.665 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONALo EMBDO.(A/S): INSTITUTO EDUCACIONAL DE PASSO FUNDO DA IGREJAMETODISTAo ADV.(A/S): FILIPE VALLE ARAUJO
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Imunidade
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Limitações ao Poder de Tributar | Imunidade
 Cabimento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Ação Rescisória |
Cabimento

 IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IPI/ Imposto sobre Produtos
Industrializados

 Creditamento
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Creditamento
 Base de Cálculo
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Base de Cálculo



 Não Cumulatividade
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IPI/ Imposto sobre Produtos
Industrializados | Não Cumulatividade

 Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação

 26) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.405.140 PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAOo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAIBA -COREN - PBo ADV.(A/S): ANA RAQUEL REGINA EVELINA LIMEIRA BRAZ
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Ausência de Legitimidade para a Causa
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito |
Legitimidade para a Causa | Ausência de Legitimidade para a Causa

 Defensoria Pública
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Defensoria Pública

 Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Corporativas |
Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)

 27) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.413.698 RIO GRANDE DO NORTE
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMAAGRARIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): CARLOS ANTONIO DE AMORIMo AGDO.(A/S): LEONORA AQUINO DE AMORIMo ADV.(A/S): FREDERICO MARCEL FREITAS DE MEDEIROS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Competência



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 Aquisição
 DIREITO CIVIL | Coisas | Propriedade | Aquisição
 28) EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.538.573 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): SANDRA REGINA PAZINATO CORREAo ADV.(A/S): LARIANE ARDENGHI DE CARVALHOo EMBDO.(A/S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ - JAPURÁ PREVo EMBDO.(A/S): MUNICIPIO DE JAPURAo ADV.(A/S): RENATO PIZANI
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
 Professor
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO | Benefícios em Espécie | Aposentadoria
Especial (Art. 57/8) | Professor

 Acumulação de Proventos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Acumulação
de Proventos

 29) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.989 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MOISES MONTENEGRO DIASo ADV.(A/S): RENATA SOUZA GUERRAo ADV.(A/S): TAYANE VIEIRA LANAo AGDO.(A/S): EMIVE - PATRULHA 24 HORAS LTDAo AGDO.(A/S): EMIVE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOSLTDAo ADV.(A/S): RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIAo ADV.(A/S): BRUNO ANDRADE DE SIQUEIRAo ADV.(A/S): CARLA GONCALVES DE SOUZAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego



 30) AG.REG. NOS EMB.DECL. NO REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NARECLAMAÇÃO 74.571 ALAGOAS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): MAURO JORGE TENORIO GOMESo ADV.(A/S): MAURO JORGE TENORIO GOMES JUNIORo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Tabelionatos, Registros, Cartórios
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Concessão / Permissão / Autorização | Tabelionatos, Registros,
Cartórios

 31) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 77.064 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): ASSOCIACAO RECREATIVA E DE ASSISTENCIA AOSPOLICIAIS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL - CIFAISo ADV.(A/S): CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIMo ADV.(A/S): LETÍCIA ANDRADE FELIXo EMBDO.(A/S): RENATA MONTEIRO TEIXEIRA ERo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 32) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.974 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): GRUPO ECOA COMERCIO DE PRODUTOS S.A.o ADV.(A/S): JAIME CANUTO FERNANDESo AGDO.(A/S): RICARDO MENDONCA CAVALCANTI DE BRITOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS



o INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 33) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 71.784 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): U.o PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): PAULO DE AZEVEDO SOARES VARELA REPRESENTADOPOR VALESCA EMMANUELLE DE AZEVEDO SOARES VARELAo ADV.(A/S): PRISCILA DE SOUZA OLIVEIRA MOURÃOo INTDO.(A/S): JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA FEDERAL CÍVEL DA SEÇÃOJUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERALo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DA SAÚDE
 Sem registro na ANVISA
 DIREITO DA SAÚDE | Pública | Fornecimento de medicamentos | Sem
registro na ANVISA

 34) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 71.465 BAHIA
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): ADSON SANTOS SILVAo ADV.(A/S): WESLEI BACELAR LIMA VASCONCELOSo ADV.(A/S): SAMUEL GUSMÃO FERNANDES LOPESo ADV.(A/S): ANA LUISA ROCHA BARBOSAo EMBDO.(A/S): ESTADO DA BAHIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Nomeação
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Regime Estatutário | Nomeação

 35) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 71.912 BAHIA
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL



o AGDO.(A/S): JOSE QUEMEL MONTELESo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Reserva de Plenário
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade | Reserva de Plenário

 Conversão de Regime Jurídico
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Administração Pública | Conversão de Regime
Jurídico

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 36) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 71.360 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): LUIS MANOEL LINOo ADV.(A/S): EDMILSON ALVES DE GODOYo EMBDO.(A/S): ADVANCED COMPOSITE - SOLUCOES EM MATERIAISCOMPOSTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIALo ADV.(A/S): CLÁUDIO RENATO LEONEL FOGAÇAo BENEF.(A/S): ALEXANDRE SANTOJO TORRESo ADV.(A/S): TIAGO DOMINGUES DA SILVAo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA 3ª VARA DO TRABALHO DESOROCABAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Grupo Econômico
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Grupo Econômico

 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 37) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.799 CEARÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX



o AGTE.(S): DEYVID LEANDRO DA SILVAo ADV.(A/S): VICTOR DE CARVALHO RODRIGUESo ADV.(A/S): YAGO PINHEIRO DE VASCONCELOSo AGDO.(A/S): FITBANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS ELETRONICOSS.A.o ADV.(A/S): MARCO ANTÔNIO BELMONTEo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIAOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 38) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.376 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): CELSO AUTOMOVEIS DE ITAPIRA LTDA. - MEo EMBTE.(S): CELSO AUTOMOVEIS LTDA - MEo ADV.(A/S): ROBSON RAFAELI CAIXETAo EMBDO.(A/S): TULIO COSTA CEREZOLIo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): C P LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI - MEo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): ESTACIONAMENTO E LAVADOR ALVEMAR LTDA - MEo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TURMA RECURSAL DO GRUPO JURISDICIONAL DEPOUSO ALEGREo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 Consórcio
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Contratos de Consumo | Consórcio
 Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Responsabilidade do Fornecedor | Rescisão
do contrato e devolução do dinheiro

 Indenização por Dano Moral
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Responsabilidade do Fornecedor |
Indenização por Dano Moral

 39) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 70.385 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): AMERICANAS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL



o ADV.(A/S): JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBERo AGDO.(A/S): ESTADO DO PARANÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 40) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.691 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): EMILLY ALVES DOS SANTOSo ADV.(A/S): ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOSo ADV.(A/S): DENISE VIEIRA DE CASTROo ADV.(A/S): GABRIEL CANTUÁRIA SANTOS DA COSTA (122865 PR)o ADV.(A/S): ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHOo ADV.(A/S): ALEF RENAN DA SILVA BATISTAo ADV.(A/S): LEO FERREIRA LEONCYo ADV.(A/S): CARLA GONCALVES LOBATOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE PIRAQUARAo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE PIRAQUARAo INTDO.(A/S): QUARTA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAISDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Base de Cálculo
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Adicional de
Insalubridade | Base de Cálculo

 41) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.909 MARANHÃO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ATHILIO FREITAS DOS SANTOSo ADV.(A/S): ARISTOTELES RODRIGUES DOS SANTOS JUNIORo AGDO.(A/S): ESTADO DO MARANHAOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO



o INTDO.(A/S): MAHCRO SERVIÇOS DE LIMPEZA E COMÉRCIO EM GERALLTDA - MICROEMPRESAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Ente Público
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Ente Público

 42) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.008 PARANÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINAo ADV.(A/S): STEPHANIE AVILA FONSECA DIASo ADV.(A/S): MANOELLA MOLINARI TRAMUJAS DIASo AGDO.(A/S): LELOIR RAMOS CORDEIROo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Plano de demissão Voluntária/Incentivada
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Rescisão do
Contrato de Trabalho | Plano de demissão Voluntária/Incentivada

 43) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.113 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIOo ADV.(A/S): PEDRO ESTEVAM DA SILVA GOMESo AGDO.(A/S): ESTADO DO ESPÍRITO SANTOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITOSANTOo AGDO.(A/S): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DOESPIRITO SANTOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL CÍVEL DE VITÓRIAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins



 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Organização Político-administrativa / Administração Pública | Conselhos
Regionais de Fiscalização Profissional e Afins

 44) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.223 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): NOEMIA DE FATIMA BELLUTTI FRANZONIo ADV.(A/S): DAIA GOMES DOS SANTOSo ADV.(A/S): CARLOS EDUARDO FAUSTINOo AGDO.(A/S): OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA SANTA LUZIAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo AGDO.(A/S): DIOCESE DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA (PARÓQUIA SANTALUZIA)o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE MOCOCAo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCOCAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Ente Público
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Ente Público

 Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Verbas
Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios

 45) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.172 BAHIA
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): DENIS LIMA DO ROSARIOo ADV.(A/S): MARCUS VINICIUS BARRETO SERRA JUNIORo ADV.(A/S): LARISSA CERQUEIRA LIMA FRANCOo ADV.(A/S): DIEGO RICCI FREIRE MAGALHÃESo EMBDO.(A/S): ITAU UNIBANCO S.A.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TURMA DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOSEXTRAORDINÁRIOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DABAHIAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 Empréstimo consignado



 DIREITO DO CONSUMIDOR | Contratos de Consumo | Bancários |
Empréstimo consignado

 Taxas
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Taxas
 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 46) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.357 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): LUAN MIRANDA DA ROSA DOS SANTOSo ADV.(A/S): JOELMIR CESAR SCHWENDLERo ADV.(A/S): JACQUES VIANNA XAVIERo EMBDO.(A/S): LOGMAM TRANSPORTES LTDAo ADV.(A/S): RICARDO LAERTE GENTIL JUNIORo ADV.(A/S): RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTEo ADV.(A/S): RICARDO LAERTE GENTIL JUNIORo ADV.(A/S): FERRARESI CAVALCANTE - SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVOCACIA (OAB/DF 4.303/18)o INTDO.(A/S): PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAOLTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): MARTIN BROWER COMÉRCIO, TRANSPORTES ESERVIÇOS LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Terceirização / Tomador de Serviços
 DIREITO DO TRABALHO | Responsabilidade Solidária / Subsidiária |
Terceirização / Tomador de Serviços

 47) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.834 BAHIA
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): RPK-HOSPITAL MED VETERINARIA LTDAo ADV.(A/S): RAUL MARQUES PIRES DE SABOIAo AGDO.(A/S): FLAVIA UZEDA MESQUITA



o ADV.(A/S): MAYER CHAGAS FLORESo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): RELATOR DO AIRR Nº 0000330-09.2020.5.05.0009 DOTRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 48) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.554 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): LUDOVICO J. TOZZO LTDAo ADV.(A/S): THAÍS ANTONIAZZI AMARANTEo EMBDO.(A/S): EVANDIR PEREIRA QUEVEDOo ADV.(A/S): EDUARDO CAZZAROTTO MOUSQUERo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 49) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.610 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ESTADO DO ESPÍRITO SANTOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITOSANTOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Ação Civil Pública



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo Coletivo | Ação
Civil Pública

 Nulidade - Não Observância da Reserva de Plenário
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade | Nulidade - Não Observância da Reserva de Plenário

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 50) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.195 CEARÁ
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): IZEQUIEL VITOR MARQUES LIMAo ADV.(A/S): JOSE DE ARIMATEA FREIRE CARNEIROo AGDO.(A/S): JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DEUBAJARAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo BENEF.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOCEARÁ
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Suspensão
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 Sistema Prisional
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais | Sistema Prisional

 51) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.558 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): ALAN ALVES DA SILVAo ADV.(A/S): ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHOo AGDO.(A/S): NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.o ADV.(A/S): RONALDO FERREIRA TOLENTINO



o ADV.(A/S): THIAGO SANTOS LEALo INTDO.(A/S): NOTRE DAME SEGURADORA SOCIEDADE ANONIMAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): GLOBAL TI TECNOLOGIA EM NEGOCIOS LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 52) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 75.856 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): JOSE MAURICIO FALEIROo ADV.(A/S): MARCOS ESTEVAM BICALHOo EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo INTDO.(A/S): JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL COM JUIZADOESPECIAL FEDERAL ADJUNTO DE DIVINÓPOLISo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO
 Revisão da Vida Toda (Tema 1102 de Repercussão Geral)
 DIREITO PREVIDENCIÁRIO || RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e
Revisões Específicas || Revisão da Vida Toda (Tema 1102 de Repercussão
Geral)

 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 53) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 73.258 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o EMBTE.(S): EGA - ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOSLTDA



o ADV.(A/S): FERNANDA PINHEIRO PIO DE SANTANAo EMBDO.(A/S): GILENE LOPES DOS REIS GUIMARAESo ADV.(A/S): GUSTAVO HENRIQUE CAVALCANTE DE CASTROo INTDO.(A/S): VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso
 Honorários Periciais
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Partes e Procuradores |
Honorários Periciais

 54) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 70.332 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. LUIZ FUX

o AGTE.(S): EMIS MINAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSFARMACEUTICOS LTDAo ADV.(A/S): ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO MENDESo ADV.(A/S): SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOSo ADV.(A/S): FERNANDO RIBEIRO DA SILVAo AGDO.(A/S): AMARILDO RODRIGUES MARQUESo ADV.(A/S): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO NETOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

MIN. ALEXANDRE DE MORAES
 1) EMB.DECL. NA AÇÃO PENAL 2.491 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): BRUNO EDSON GABRIEL MARINHOo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AUT. POL.: POLÍCIA FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal



 2) AÇÃO PENAL 2.515 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AUTOR(A/S)(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo RÉU(É)(S): JOSE ADRIANO DIDUCHo ADV.(A/S): SHANISYS MARTINS MASSUQUETO VIRMOND BUTENESo AUT. POL.: POLÍCIA FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 3) EMB.DECL. NA AÇÃO PENAL 2.454 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): VERA LUCIA FERREIRA OBOo ADV.(A/S): ALESSANDRO DORIGONo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 4) EMB.DECL. NA AÇÃO PENAL 2.455 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): SANDRA CRISTINA DA SILVAo ADV.(A/S): ALESSANDRO DORIGONo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AUT. POL.: POLÍCIA FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 5) EMB.DECL. NA AÇÃO PENAL 2.545 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): ALCIMAR FRANCISCO DA SILVAo ADV.(A/S): PAULO SAVIO CUNHA GUIMARAESo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AUT. POL.: POLÍCIA FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 6) SEGUNDOS EMB.DECL. NA AÇÃO PENAL 2.419 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): MARCELO EBERLE MOTTAo ADV.(A/S): LUIZ ANTONIO DE PAULA IENNACOo ADV.(A/S): GUSTAVO DE MELO FREITAS IENNACOo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal
 7) EMB.DECL. NO SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMAGRAVO 1.529.716 RONDÔNIA
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): SYNAPCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S.Ao EMBTE.(S): SYNAPCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S.Ao EMBTE.(S): SYNAPCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S.Ao ADV.(A/S): EVANDRO AZEVEDO NETOo EMBDO.(A/S): ESTADO DE RONDÔNIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/Importação
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias | ICMS/Importação

 8) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.519.565TOCANTINS
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DOESTADO DO TOCANTINSo ADV.(A/S): GUILHERME SOARES GOMESo ADV.(A/S): JOSE TORRES DAS NEVESo ADV.(A/S): CAIO ANTONIO RIBAS DA SILVA PRADOo EMBDO.(A/S): ESTADO DO TOCANTINSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais |
FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço



 Ausência de Legitimidade para a Causa
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito |
Legitimidade para a Causa | Ausência de Legitimidade para a Causa

 Substituição Processual
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Partes e Procuradores |
Substituição Processual

 Legitimidade para a Causa
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito |
Legitimidade para a Causa

 Representação Sindical
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Sindical e Questões Análogas |
Representação Sindical

 Liquidação / Cumprimento / Execução
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução

 9) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.513.765CEARÁ
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): ESTADO DO CEARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁo EMBDO.(A/S): JOSE ARTHUR RODRIGUES JACO TAVARESo ADV.(A/S): WELITON ALVES FERREIRA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Concurso para servidor
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital | Concurso para servidor

 10) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.414 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): JEFFERSON ALVES DE SOUZAo ADV.(A/S): ALEX SANDRO OCHSENDORFo ADV.(A/S): BIANCA CAMPOS FERREIRAo ADV.(A/S): GABRIEL CABRERA AFFONSO



o ADV.(A/S): RENAN DE LIMA CLAROo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 11) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.265 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): RODRIGO MARIANO MACEDOo ADV.(A/S): VILMAR FRANCISCO SILVA MELOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 12) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.043 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): BRUNO EDUARDO DA SILVA PROCOPIOo ADV.(A/S): WELLINGTON CORRÊA DA COSTA JUNIORo ADV.(A/S): MARCO AURELIO TORRES SANTOSo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Saídas Temporárias
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Saídas Temporárias

 13) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.477 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): CIRO BATISTA DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): RAFAEL MOTA DE JESUSo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prisão Domiciliar / Especial
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Domiciliar / Especial
 14) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.350 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): NELSON BOEIRA DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS



o AGDO.(A/S): RELATOR DO RESP Nº 1.607.490 DO SUPERIOR TRIBUNALDE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 15) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.328 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): THAINA VIRTUOSO MAFRAo ADV.(A/S): NATHÁLIA POETA DOS SANTOSo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Unificação de Pena
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Unificação de Pena

 16) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.556 PARANÁ
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): JULIAN FERRES CHELLEo ADV.(A/S): ANDRESSA TANFERRI SENTONEo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 17) EMB.DECL. NO AG.REG. NO HABEAS CORPUS 251.838 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): REGIS MAJEVSKIo ADV.(A/S): DOUGLAS SEIDY TOKU ARAUJOo EMBDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL



 Falta Grave
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Falta Grave

 Contagem de Prazo para os Benefícios
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Contagem de Prazo para os Benefícios

 Progressão de Regime
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Progressão de Regime

 18) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.356 MATO GROSSO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): MARCELO CORREA AMORIM BARRETOo ADV.(A/S): ALAERTT RODRIGUES DA SILVAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 19) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.309 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): GEORGE RODRIGO WALLACE DI LUSCENTEo ADV.(A/S): DANIEL DA SILVA CASTELO OLIVEIRAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 20) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.426 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): FELIPE DA FONSECA VECHERo ADV.(A/S): GABRIEL DONDON SALUM DA SILVA SANT ANNAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Recurso
 Regime inicial



 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 21) AG.REG. NO HABEAS DATA 157 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): GISELA LUISA STERZI DE BRITTOo ADV.(A/S): GISELA LUISA STERZI DE BRITTOo INTDO.(A/S): SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SEDEo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): SUPREMO TRIBUNAL FEDERALo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Privacidade
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD) | Privacidade

 Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais | Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados

 22) PETIÇÃO 10.827 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o REQTE.(S): DELEGADO DE POLÍCIA FEDERALo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo REQDO.(A/S): RENAN DA SILVA SENAo ADV.(A/S): HAYANE DE OLIVEIRA DOMINGUESo ADV.(A/S): JÉSSICA LORRANE SOARES BARBOSAo ADV.(A/S): VITOR OLIVEIRA DIASo ADV.(A/S): THIAGO COSTA DOS SANTOSo ADV.(A/S): CAIO ALCANTARA PIRES MARTINSo ADV.(A/S): DEMÓSTENES LÁZARO XAVIER TORRESo ADV.(A/S): THIAGO SANTOS AGELUNEo ADV.(A/S): RANNIE KARLLA RAMOS LIMA MONTEIROo ADV.(A/S): SAMUEL FERNANDES CASTROo ADV.(A/S): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DE SOUZAo ADV.(A/S): JEAN BEZERRA LOPESo REQDO.(A/S): SORAIA DE MENDONCA BACCIOTTIo ADV.(A/S): MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZo ADV.(A/S): CECILE MIRANDA MONREAL PORTOo ADV.(A/S): HELIO GARCIA ORTIZ JUNIORo ADV.(A/S): GERSON SILVA DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): VANESSA RAMOS DE SOUSAo REQDO.(A/S): MARIANGELA DE PAIVA OLIVEIRA GONCALVESo ADV.(A/S): ANA PAULA PEREIRAo ADV.(A/S): ANDRÉ MARQUES DE OLIVEIRA COSTAo ADV.(A/S): LUANNA NATALLY COSTA SOUZA



o REQDO.(A/S): NILCE FERNANDES DE ANDRADEo ADV.(A/S): ELISIO DE ALMEIDA QUINTINOo ADV.(A/S): ROSANA FERNANDES DE ALMEIDA QUINTINOo REQDO.(A/S): PEDRO AGUIAR BIANCHINIo ADV.(A/S): CLEBER LOPES DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): LAURA BRUNO ARAÚJO LOPESo ADV.(A/S): NINA RIBEIRO NERY DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): MURILO MARCELINO MACHADO DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): DIOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA BRANDAOo ADV.(A/S): RAINER SERRANO ROSA BARBOZAo ADV.(A/S): JOAO HENRIQUE BRAGA MOREIRAo AUT. POL.: POLÍCIA FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Investigação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal
 Prisão Preventiva
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva
 23) EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO1.527.039 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): JONI LISBOA DA ROCHAo ADV.(A/S): GUILHERME VALENTINIo EMBDO.(A/S): MUNICIPIO DE RIO PARDOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE RIO PARDOo ADV.(A/S): JORGE ROBERTO FANFA CASTILHOS
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Impostos
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos
 Dívida Ativa não-tributária
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Dívida Ativa não-tributária

 24) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.530.706 PARANÁ
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIALo ADV.(A/S): DEOCLECIO ADAO PAZo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO



 Imunidade
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Limitações ao Poder de Tributar | Imunidade
 Exclusão - Receitas Provenientes de Exportação
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Base de Cálculo | Exclusão -
Receitas Provenientes de Exportação

 Funrural
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Sociais | Funrural
 25) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.521.150 PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE PESQUEIRAo ADV.(A/S): MATEUS DE BARROS CORREIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE PESQUEIRA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Multas e demais Sanções
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Infração Administrativa | Multas e demais Sanções

 Nulidade de ato administrativo
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Nulidade de ato administrativo

 26) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.537.809 PIAUÍ
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍo AGDO.(A/S): LINA RODRIGUES FREIREo ADV.(A/S): HELENALDO SOARES DE CARVALHO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Regime Previdenciário
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Regime Estatutário | Regime Previdenciário

 27) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.534.249 TOCANTINS
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): ESTADO DO TOCANTINS



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINSo AGDO.(A/S): HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDAo ADV.(A/S): FELICÍSSIMO JOSÉ DE SENA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/Importação
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias | ICMS/Importação

 Vícios Formais da Sentença
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo e Procedimento |
Vícios Formais da Sentença

 28) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 251.937PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): JULIAO MAXIMIANO DE CARVALHO FILHOo ADV.(A/S): MARILIA FALCÃO CAMPOS CAVALCANTIo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEPERNAMBUCO
 DIREITO PENAL
 Vias de fato
 DIREITO PENAL | Contravenções Penais | Vias de fato
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 29) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 76.951 BAHIA
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): DANILLO RAMOS AMARAL BISPOo ADV.(A/S): JOAO PAULO ANJOS DE SOUZAo EMBDO.(A/S): ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROSLTDA.o EMBDO.(A/S): BANCO ORIGINAL S/Ao ADV.(A/S): MARLUCIO LUSTOSA BONFIMo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE PORTOSEGUROo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 30) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 77.022 PARANÁ
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o AGTE.(S): ALLIANCE HOME CARE LTDAo ADV.(A/S): MATEUS AUGUSTO ZANLORENSIo AGDO.(A/S): JONATHAN ELIEZER DE SIQUEIRAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 31) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 77.062 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. ALEXANDRE DE MORAES

o EMBTE.(S): THIAGO GONCALVES MOREIRA



o ADV.(A/S): SAULO MOREIRA GROSSIo ADV.(A/S): SANDRA MARA DE MACEDO COSTAo EMBDO.(A/S): DECMINAS DISTRIBUICAO E LOGISTICA S.A.o ADV.(A/S): PEDRO GERALDESo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

MIN. CRISTIANO ZANIN
 1) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.530.839 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): INDUSTRIAS NARDINI S Ao ADV.(A/S): JEFFERSON LAZARO DAS CHAGASo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Adequação da Ação / Procedimento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Condições da Ação | Adequação da Ação /
Procedimento

 Contribuição sobre a folha de salários
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Previdenciárias |
Contribuição sobre a folha de salários

 2) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.608 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): WESLEY GONCALVES ROCHAo ADV.(A/S): MARCELO DE PAULA BARROSOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA



 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 3) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.696 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): PEDRO RON CEITLINo ADV.(A/S): JOSE LUIZ BORGES GERMANO DA SILVAo ADV.(A/S): JOÃO MÁRIO SCHAAN SALISo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 4) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.669 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): RODRIGO GOMES DA SILVAo ADV.(A/S): ALEXSANDRO CAMARGO SILVARESo ADV.(A/S): MATEUS SOARES ANANIASo AGDO.(A/S): RELATOR DO ARESP Nº 2.768.971 DO SUPERIORTRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 5) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.524 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): J.V.P.J.S.o ADV.(A/S): SILVANIO HORTENCIO PIRANIo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Provas



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Quebra de Sigilo Telemático
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal | Quebra de Sigilo
Telemático

 6) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.363 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): PEDRO RON CEITLINo ADV.(A/S): JOSE LUIZ BORGES GERMANO DA SILVAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Crimes Falimentares
 DIREITO PENAL | Crimes Previstos na Legislação Extravagante | Crimes
Falimentares

 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 7) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.480 PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): FERNANDO PAULO DA SILVAo ADV.(A/S): LEANDRO LEVI DOS SANTOS SILVAo ADV.(A/S): RENATO RODRIGUES DE LIMA VILELAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 8) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.733 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): M.L.A.o ADV.(A/S): VINICIUS AUGUSTO VAZ PINTOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Liberdade Provisória
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Liberdade Provisória
 9) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.557 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): THIAGO CRUZ FLORENCIO DA SILVA



o ADV.(A/S): RENATA MEDEIROS RAMOS NAGIB AGUIARo ADV.(A/S): VICTOR NAGIB AGUIARo ADV.(A/S): WAGNER JOSÉ DOS SANTOSo AGDO.(A/S): RELATORA DO HC Nº 981.344 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Liberdade Provisória
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Liberdade Provisória
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Substituição da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Substituição da Pena
 10) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.518 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): L.C.M.o ADV.(A/S): ELTON EUCLIDES FERNANDESo ADV.(A/S): GUSTAVO FERNANDESo AGDO.(A/S): RELATOR DO HC N° 978.728 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Liberdade Provisória
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Liberdade Provisória
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 11) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.324 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): FLAUBIANO MEDINA CORREAo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 12) EMB.DECL. NO AG.REG. NO HABEAS CORPUS 252.128 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): MATHEUS BORBA FIGUEIREDOo ADV.(A/S): RENATA MEDEIROS RAMOS NAGIB AGUIAR



o ADV.(A/S): VICTOR NAGIB AGUIARo EMBDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 13) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.543 RIO GRANDE DO NORTE
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): DIEGO DA SILVA BORGESo ADV.(A/S): IGOR DE CASTRO BESERRAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 14) TERCEIROS EMB.DECL. NO INQUÉRITO 4.870 MARANHÃO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): GILDENEMIR DE LIMA SOUSAo ADV.(A/S): MAURICIO DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIORo ADV.(A/S): JULIANO DE OLIVEIRA BRASILEIROo ADV.(A/S): BARBARA BRUM NERYo ADV.(A/S): PHILIPE BENONI MELO E SILVAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Investigação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal
 15) SEGUNDOS EMB.DECL. NO INQUÉRITO 4.870 MARANHÃO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): JOSIMAR CUNHA RODRIGUES OU JOSIMARMARANHÃOZINHOo ADV.(A/S): RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCHo ADV.(A/S): BRENDA TAMBARA RABELOo ADV.(A/S): CAROLINE SCANDELARI RAUPPo ADV.(A/S): FELIPE FERNANDES DE CARVALHOo ADV.(A/S): LAIO DAYAN RODRIGUESo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Investigação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal
 16) QUARTOS EMB.DECL. NO INQUÉRITO 4.870 MARANHÃO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): JOÃO BOSCO DA COSTA OU BOSCO DA COSTAo EMBTE.(S): THALLES ANDRADE COSTAo ADV.(A/S): LEANDRO RACAo ADV.(A/S): DANYELLE DA SILVA GALVÃOo ADV.(A/S): ALICE PEREIRA KOKo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Investigação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal
 17) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.165.848 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): MUNICIPIO DE JUNDIAIo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍo AGDO.(A/S): CAMARGO CAMPOS SA ENGENHARIA E COMERCIOo ADV.(A/S): VALERIA HADLICH CAMARGO SAMPAIO
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Precatório
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução de Sentença | Precatório

 Juros de Mora - Legais / Contratuais
 DIREITO CIVIL | Obrigações | Inadimplemento | Juros de Mora - Legais /
Contratuais

 18) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 251.934RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): BRUNO DE SOUZA RODRIGUESo ADV.(A/S): JOÃO LUIZ DE ALENCAR MACHADO MAIAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO



o EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PENAL
 Homicídio Qualificado
 DIREITO PENAL | Crimes contra a vida | Homicídio Qualificado
 Furto
 DIREITO PENAL | Crimes contra o Patrimônio | Furto
 Furto Qualificado
 DIREITO PENAL | Crimes contra o Patrimônio | Furto Qualificado
 Falsa identidade
 DIREITO PENAL | Crimes contra a Fé Pública | Falsa identidade
 Invasão de Dispositivo Informático
 DIREITO PENAL | Crimes contra a inviolabilidade de segredo | Invasão de
Dispositivo Informático

 Maus Tratos
 DIREITO PENAL | Crimes Previstos na Legislação Extravagante | Crimes
contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético | Crimes contra a Fauna
| Maus Tratos

 Destruição / Subração / Ocultação de Cadáver
 DIREITO PENAL | Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito
aos mortos | Destruição / Subração / Ocultação de Cadáver

 Estelionato
 DIREITO PENAL | Crimes contra o Patrimônio | Estelionato
 19) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 252.019BAHIA
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): DANIEL JESUS DE ALMEIDAo ADV.(A/S): DANIEL JESUS DE ALMEIDAo ADV.(A/S): RAFAEL GOMES DOS SANTOSo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DABAHIA



 DIREITO PENAL
 Grave
 DIREITO PENAL | Lesão Corporal | Grave
 Extinção da Punibilidade
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Extinção da Punibilidade
 20) AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 253.643 BAHIA
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): ADILSON SANTOS ROCHAo ADV.(A/S): TAURINO ARAUJO NETOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DABAHIA
 DIREITO PENAL
 Homicídio Qualificado
 DIREITO PENAL | Crimes contra a vida | Homicídio Qualificado
 Suspensão
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão
 Prescrição
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Extinção da Punibilidade | Prescrição
 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Recurso
 21) AG.REG. NO RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 40.194 PARANÁ
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): ADAILTON LUIZ TINO CESCAo AGTE.(S): MARIA TERESA LESNIOSKI PEREIRAo AGTE.(S): MARCOS AURELIO MOROVIS DE SOUZAo AGTE.(S): MARCELO JUNIOR FERREIRA VIANAo AGTE.(S): LIGIA APARECIDA FERNANDESo AGTE.(S): GISELLY EVA FUMAGALI PAIXAOo AGTE.(S): JOAO PAULO FUMAGALIo AGTE.(S): JOAO GRESELLEo AGTE.(S): FERNANDA ANTUNES FERNANDESo AGTE.(S): ELIANA NOBUE ISHIKAWAo AGTE.(S): EDVANI PEIXEo AGTE.(S): DOUGLAS PIZZOLIO LUCASo AGTE.(S): CESAR GOMESo AGTE.(S): ANDERSON PIZZOLIO LUCASo AGTE.(S): ADLIZ EMILIA CANCIAN LOPES



o ADV.(A/S): ODECIO APARECIDO TREVISANo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 Estabelecimentos de Ensino
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Contratos de Consumo | Estabelecimentos
de Ensino

 22) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 69.750 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE GUARDAS MUNICIPAIS DOBRASIL - AGM BRASILo ADV.(A/S): FERNANDO LUIS COELHO ANTUNESo ADV.(A/S): EDUARDO PAZINATO DA CUNHAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo INTDO.(A/S): JUÍZA DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DACOMARCA DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Ação Civil Pública
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo Coletivo | Ação
Civil Pública

 Organização Político-administrativa / Administração Pública
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Organização Político-administrativa / Administração Pública

 23) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.156 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): LPS ESPIRITO SANTO - CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDAo ADV.(A/S): MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGAo ADV.(A/S): LUCIANO ANDRADE PINHEIROo ADV.(A/S): RENATA ARCOVERDE HELCIASo ADV.(A/S): LUCAS BARBOSA DE ARAÚJOo EMBDO.(A/S): CAROLINE DE OLIVEIRA CABRALo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO



 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 24) AG.REG. NOS EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 73.622 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): EVANDRO BARBOSA DA CONCEICAOo ADV.(A/S): GERALDO MAGELA LEITEo ADV.(A/S): FERNANDO ANTONIO ROLLA DE VASCONCELLOSo AGDO.(A/S): DN AUTOMOTIVOS BRASIL LTDAo ADV.(A/S): JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 25) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.491 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): JJ SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.o ADV.(A/S): ANDREI BRIGANO CANALESo EMBDO.(A/S): CAMILA ISQUIERDO PIRESo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo



 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso
 26) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.661 PARAÍBA
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): JOÃO MIGUEL DA SILVA LEANDRO REPRESENTADO PORJESSICA DA SILVA SANTIAGOo ADV.(A/S): GUSTAVO NUNES DE PINHOo ADV.(A/S): RAFAEL LUZ DE LIMAo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DA SAÚDE
 Fornecimento de medicamentos
 DIREITO DA SAÚDE | Pública | Fornecimento de medicamentos
 27) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.100 PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): ESTADO DE PERNAMBUCOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCOo AGDO.(A/S): CARLOS VINICIUS SOARES FERREIRAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA 19ª VARA DO TRABALHO DORECIFEo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Ente Público
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Ente Público

 28) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 73.656 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): MARCIO PALMIERI SOARESo EMBTE.(S): MARCO ANTONIO DOS SANTOS CARNEIRO



o EMBTE.(S): MARCO AURELIO LIMA MONTEIROo EMBTE.(S): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): JOSÉ EXPEDITO BRAGA LIMA JÚNIORo ADV.(A/S): LEONARDO DE CARVALHO BARBOZAo EMBDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão |
Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

 Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Militar | Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão | Índice
da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988

 29) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.222 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): BENEDICTO CRISPIM DE ALCANTARAo ADV.(A/S): LEONEL SILVA BERTINO ALGEBAILEo ADV.(A/S): AGRAMARA ANDRADE AGRA ILLA LOPESo AGDO.(A/S): ANDERSON MAIA DOS SANTOSo AGDO.(A/S): ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS GAMAo AGDO.(A/S): VAGNO MARTINS DA CRUZo AGDO.(A/S): RUAN CARLOS MINEIRO MARCELINOo AGDO.(A/S): RUAN CARLOS SOUZA RIBEIROo AGDO.(A/S): LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIROo ADV.(A/S): MARCELO MACEDO DIASo ADV.(A/S): RAPHAEL COSTA TAVARESo INTDO.(A/S): RELATOR DO AI Nº 0005471-21.2025.8.19.0000 DOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ELEITORAL
 Eleições
 DIREITO ELEITORAL | Eleições
 Formação, Suspensão e Extinção do Processo



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo

 30) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 77.202 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): A.B.C.B.C.L.o EMBTE.(S): A.S.P.C.B.C.L.o ADV.(A/S): DANIEL DE LUCCA E CASTROo EMBDO.(A/S): C.A.O.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Terceirização/Tomador de Serviços
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços

 31) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.859 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): MGT BOLINA URBANISMO LTDAo ADV.(A/S): ANDREI BRIGANO CANALESo EMBDO.(A/S): DIOGO DE VASCONCELOS FRAGOSOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo EMBDO.(A/S): JESSICA GARCIA MARIOZZI FRAGOSOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 Recurso
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso
 32) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 73.613 SÃO PAULO



 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN
o EMBTE.(S): JUSSARA SANTOS DE SOUZAo ADV.(A/S): FABYO LUIZ ASSUNÇÃOo EMBDO.(A/S): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/Ao ADV.(A/S): FELIPE RAFAEL CALIL CARVALHOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Sobrestamento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso | Sobrestamento
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Terceirização / Tomador de Serviços
 DIREITO DO TRABALHO | Responsabilidade Solidária / Subsidiária |
Terceirização / Tomador de Serviços

 33) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 73.117 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o EMBTE.(S): ADEMAR JOSE DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): VINICIUS FELIPE HECHILAo EMBDO.(A/S): TATIANE MELO SANTOSo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): PRESIDENTE DO COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOSESPECIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Cabimento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso | Cabimento
 34) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.383 BAHIA
 Relator(a): MIN. CRISTIANO ZANIN

o AGTE.(S): LOJAS SIMONETTI LTDAo ADV.(A/S): JULIANA VARNIER ORLETTIo ADV.(A/S): VICTOR ORLETTI GADIOLIo AGDO.(A/S): CARLOS HENRIQUE RODRIGUES GONCALVESo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VIA VAREJO S.A.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): ARB LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA



o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

MIN. FLÁVIO DINO
 1) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.502.055 GOIÁS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁSo PROC.(A/S)(ES): MURILO DA SILVA FRAZÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEGOIÁSo AGDO.(A/S): CANDIDO NATIVIDADE DE AGUIAR NETOo AGDO.(A/S): IVAN PAULO DE JESUSo ADV.(A/S): ALEXANDRE AUGUSTO MARTINS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Violação aos Princípios Administrativos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Improbidade Administrativa | Violação aos
Princípios Administrativos

 2) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.527.516 SANTACATARINA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): A.P.F.U.L.o ADV.(A/S): THIAGO MONDO ZAPPELINIo AGDO.(A/S): ESTADO DE SANTA CATARINAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTACATARINA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias



 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 3) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.495.930 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): NADJA DURAES TEIXEIRAo ADV.(A/S): ARI ALVES DE OLIVEIRA FILHOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Área de Preservação Permanente
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Meio Ambiente | Área de Preservação Permanente

 Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 DIREITO AMBIENTAL
 DIREITO AMBIENTAL
 4) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.535.790 BAHIA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/Ao AGTE.(S): ROBERTO ZITELMANN DE OLIVA JUNIORo AGTE.(S): ROBERTO ZITELMANN DE OLIVAo ADV.(A/S): GUSTAVO MASCARENHAS LACERDA PEDRINAo ADV.(A/S): ANTÔNIO ALCEBÍADES VIEIRA BATISTA DA SILVAo AGDO.(A/S): RICARDO LUZBEL SILVA SOARES BONFIMo AGDO.(A/S): FERNANDO SOUSA DUARTEo ADV.(A/S): GUSTAVO RIBEIRO GOMES BRITO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 5) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.492.465SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): ANA AUGUSTO MARIANOo ADV.(A/S): PAULO FLAVIO PERRONE CARTIER



o EMBDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOo EMBDO.(A/S): INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SAO PAULO- IPESPo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Aposentadoria
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Agentes Políticos | Magistratura | Aposentadoria

 6) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.490.102 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MARIA BENEDITA DE QUEIROZo ADV.(A/S): ALEXANDRE SIMÕES LINDOSOo ADV.(A/S): MARIA EDUARDA FERRAZ FIRMO RODRIGUESo ADV.(A/S): ERYKA FARIAS DE NEGRIo ADV.(A/S): APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROSo ADV.(A/S): MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRAo AGDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Sistema Remuneratório e Benefícios
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios

 7) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.523.001 ESPÍRITOSANTO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO NOESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIJUDICIÁRIO/ESo ADV.(A/S): EMANUELLE DE FREITAS MONTEIRO DOS SANTOSo ADV.(A/S): JOÃO PAULO BARBOSA LYRAo ADV.(A/S): IGOR GUSTAVO SILVA NELOo AGDO.(A/S): ESTADO DO ESPÍRITO SANTOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITOSANTO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

 8) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.368.222 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO



o AGTE.(S): SUZANO S.A.o ADV.(A/S): MATHEUS SOUSA CASTROo ADV.(A/S): MARICI GIANNICOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo INTDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Área de Preservação Permanente
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Meio Ambiente | Área de Preservação Permanente

 9) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.525.886 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDEDO SULo AGDO.(A/S): CONJUNTO COMERCIAL OREL LTDAo ADV.(A/S): RAFAEL AUGUSTO BUTZKE COELHOo ADV.(A/S): EDUARDO CRUZ FINGERo INTDO.(A/S): GP DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S.A.o INTDO.(A/S): GP DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S.A.o ADV.(A/S): MAURICIO SIDNEY FAZOLOo ADV.(A/S): DANIEL CARLETTOo ADV.(A/S): MARCELO VINICIUS ZOCCHIo ADV.(A/S): ROGER ZANCO
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 10) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.481.423 MATOGROSSO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): R.T.o PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ausência de Fundamentação



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Jurisdição e Competência
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Jurisdição e Competência
 11) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.533.744 GOIÁS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): RAYNNER ASTON SILVA VELOSOo AGTE.(S): JONATHAN DOS SANTOS SOUSAo ADV.(A/S): ISADORA ALVESo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEGOIÁS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 12) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.518.179 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ALBERICO AGRELLO NETOo AGTE.(S): VASCO DE BRITO DE AZEVEDO E SOUZA FILHOo AGTE.(S): HERMENGARD ERICA KREBS ONGARATTOo AGTE.(S): IVO SCHMIEDTo AGTE.(S): ANA LUIZA DAMSCHIo AGTE.(S): MARCOS AURELIO STEIN DE CONTIo AGTE.(S): MARTINA ROSELLO LARRONDOo AGTE.(S): NARA CLARICE DOS SANTOS PEREIRAo AGTE.(S): SANDRA SALETE VAGHETTIo AGTE.(S): UMBERTO SOARESo AGTE.(S): ANA PAULA SOARESo AGTE.(S): ELIZA SEVERO AZAMBUJAo AGTE.(S): HONORIO JOSE PERES BICCAo AGTE.(S): LISETE MARIA PAIXAO SOARESo AGTE.(S): MANOELA LARRONDO BICCAo AGTE.(S): MARIANA LARRONDO BICCAo AGTE.(S): UBIRAJARA SEVERO AZAMBUJAo ADV.(A/S): GLÊNIO LUIS OHLWEILER FERREIRAo ADV.(A/S): ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDASo AGDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Índice da URV Lei 8.880/1994



 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão |
Índice da URV Lei 8.880/1994

 Correção Monetária
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Valor da Execução / Cálculo / Atualização | Correção
Monetária

 13) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.510.571 ALAGOAS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DE ALAGOASo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOASo AGDO.(A/S): BIANCHINI INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDAo ADV.(A/S): JOSE VICENTE PASQUALI DE MORAES
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 Índice da Alíquota
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Alíquota | Índice da Alíquota
 Competência Tributária
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Limitações ao Poder de Tributar | Competência
Tributária

 14) AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.507.758 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): RIPER CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDAo ADV.(A/S): ANGELA MARIA MANSUR REGOo AGDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULOo INTDO.(A/S): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DOESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Precatório



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução de Sentença | Precatório

 15) SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.535.722ALAGOAS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS JUNIORo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DEALAGOASo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOASo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEALAGOAS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 16) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.487.990 MARANHÃO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): BANCO BMG SAo EMBTE.(S): BANCO BONSUCESSO S/Ao EMBTE.(S): BANCO BS2 S/Ao ADV.(A/S): DJALMA SILVA JÚNIORo ADV.(A/S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVAo EMBDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃOo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DOMARANHÃOo INTDO.(A/S): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/Ao ADV.(A/S): WILSON SALES BELCHIORo INTDO.(A/S): BANCO PAN S.A.o ADV.(A/S): LUIZ CARLOS STURZENEGGERo ADV.(A/S): RICARDO LUIZ BLUNDI STURZENEGGERo INTDO.(A/S): BANCO BS2 S/Ao ADV.(A/S): FABIO LIMA QUINTAS
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 Antecipação de Tutela / Tutela Específica
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo e Procedimento |
Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 Direito Coletivo



 DIREITO DO CONSUMIDOR | Direito Coletivo
 17) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.527.435 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): CRISTIANO WANDERLEY DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 18) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.494.989 GOIÁS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): VIA S/Ao ADV.(A/S): LÍVIA BALBINO FONSECA SILVAo EMBDO.(A/S): ESTADO DE GOIÁSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Repetição de indébito
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Repetição de indébito
 Estaduais
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Taxas | Estaduais
 19) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.490.649 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ARLINDO LIMA DOS SANTOSo ADV.(A/S): JULIO CESAR CAMPESTRINIo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO



 Dívida Ativa
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Dívida Ativa
 IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IRPF/Imposto de Renda de Pessoa
Física

 Honorários Advocatícios
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Partes e Procuradores |
Sucumbência | Honorários Advocatícios

 Provas
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo e Procedimento |
Provas

 Efeitos
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Recurso | Efeitos
 Decadência
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Extinção do Crédito Tributário
| Decadência

 Custas
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Partes e Procuradores |
Sucumbência | Custas

 20) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.491.982 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): WANDERLUCIA PEREIRA DE SOUSAo EMBTE.(S): WILSON DIAS CAMARAo EMBTE.(S): WILSON MARTINS LACERDAo EMBTE.(S): RIEDEL RESENDE E ADVOGADOS ASSOCIADOSo EMBTE.(S): WEBERSON FERREIRA SILVAo EMBTE.(S): WELLINGTON DE MESQUITA VIEIRAo EMBTE.(S): WELLINGTON ELIAS PERESo EMBTE.(S): WILIAN OLIVEIRA LIMAo EMBTE.(S): WILIANDER FERNANDES ALVESo EMBTE.(S): WILLIAN PEREIRA BARBOSAo EMBTE.(S): WILMA FIRMINO DE PAULAo ADV.(A/S): ULISSES RIEDEL DE RESENDEo ADV.(A/S): MARIA ROSALI MARQUES BARROSo ADV.(A/S): MARCOS LUIS BORGES DE RESENDE



o EMBDO.(A/S): DISTRITO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Honorários Advocatícios
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Partes e Procuradores |
Sucumbência | Honorários Advocatícios

 21) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.505.335 BAHIA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DA BAHIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIAo AGDO.(A/S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIAo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DA BAHIA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Assistência à Saúde
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Assistência à
Saúde

 22) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.290.851PERNAMBUCO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): TNL PCS S/Ao AGTE.(S): CLARO S.A.o AGTE.(S): TIM NORDESTE S/Ao ADV.(A/S): ANDRE MENDES MOREIRAo ADV.(A/S): LINDORGELES SILVA DE FARIAo AGDO.(A/S): ESTADO DE PERNAMBUCOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Telefonia
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Concessão / Permissão / Autorização | Telefonia

 23) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.489.523 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ODENICE BATISTA QUEIROGAo ADV.(A/S): APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROSo ADV.(A/S): MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRAo ADV.(A/S): MARIA EDUARDA FERRAZ FIRMO RODRIGUES



o AGDO.(A/S): ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Adicional por Tempo de Serviço
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Adicional
por Tempo de Serviço

 24) SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.514.434CEARÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONALo AGDO.(A/S): NORSA REFRIGERANTES S.Ao ADV.(A/S): IVO DE OLIVEIRA LIMA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Auxílio-Alimentação
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Previdenciárias |
Auxílio-Alimentação

 IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica

 Incentivos fiscais
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Incentivos fiscais
 25) AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.455.111 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): CLARO S.A.o ADV.(A/S): RICARDO JORGE VELLOSOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE ITIRAPINAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE ITIRAPINA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Municipais
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Taxas | Municipais
 26) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.490.946 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO



o AGTE.(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃOPAULOo AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): RICARDO BUCKER SILVA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Locação / Permissão / Concessão / Autorização / Cessão de Uso
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Domínio Público | Bens Públicos | Locação / Permissão / Concessão /
Autorização / Cessão de Uso

 Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo

 27) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.534.463 PARANÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): HENRIQUE DE SANTANAo ADV.(A/S): EDSON CHAVES FILHOo ADV.(A/S): CLAUDINEY ERNANI GIANNINIo ADV.(A/S): EDUARDO HENRIQUE RAMOS CHAVESo AGDO.(A/S): ESTADO DO PARANÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁo AGDO.(A/S): PARANAPREVIDENCIAo ADV.(A/S): FABIANE CARVALHO TEIXEIRA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Averbação / Contagem de Tempo Especial
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Tempo de Serviço | Averbação / Contagem de
Tempo Especial

 28) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.519.492 MINASGERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MUNICIPIO DE IGUATAMAo ADV.(A/S): WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRAo ADV.(A/S): MATEUS DE MOURA LIMA GOMESo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE IGUATAMAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Obrigação de Fazer / Não Fazer
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Obrigação de Fazer / Não Fazer

 29) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.521.751 ESPÍRITOSANTO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRASo ADV.(A/S): MAIRA CIRINEU ARAUJOo AGDO.(A/S): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETROo ADV.(A/S): FERNANDO MORELLI ALVARENGAo AGDO.(A/S): SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTOo ADV.(A/S): EDWAR BARBOSA FELIX
 DIREITO DO TRABALHO
 Salário in Natura
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Verbas
Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios | Salário/Diferença Salarial |
Salário in Natura

 Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Alteração Contratual ou das Condições de
Trabalho

 30) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.456.130 GOIÁS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): C.A.S.o ADV.(A/S): KELVIN WALLACE CASTRO DOS SANTOSo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEGOIÁSo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 31) AG.REG. NOS EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.498.875 RIO GRANDE DO SUL



 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO
o AGTE.(S): MUNICIPIO DE IGREJINHAo ADV.(A/S): JOAO PAULO GOMES ALMEIDAo ADV.(A/S): MARCELO MONTALVAO MACHADOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE IGREJINHAo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE TRES COROASo ADV.(A/S): ROBERTO DE MORAES FABBRINo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE TRESCOROAS

 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Município
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Organização Político-administrativa / Administração Pública | Município

 Atos Administrativos
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos

 32) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.481.484 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): CLEBER GONCALVES DE LELESo ADV.(A/S): LUIS FILIPE BORGES VIEIRAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 33) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.482.966 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): VALDECI DE AMORIM TARDEMo ADV.(A/S): AILANA TAPIAS DE SOUZA



o EMBDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo INTDO.(A/S): MARCOS ROGERIO PINTO DE AMORIMo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERALo INTDO.(A/S): MARLI AMORIM TARDEMo ADV.(A/S): AILANA TAPIAS DE SOUZAo INTDO.(A/S): GERSON MENDES DA SILVAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 34) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.258.180 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDAo ADV.(A/S): ANDRE TORRES DOS SANTOSo ADV.(A/S): CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTOo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Fato Gerador/Incidência
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Fato Gerador/Incidência
 Contribuições Previdenciárias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Previdenciárias
 Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios
 DIREITO DO TRABALHO | Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e
Benefícios

 Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 Parcelamento
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Suspensão da Exigibilidade |
Parcelamento

 Multa de 10%
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Multa de 10%

 35) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO1.456.417 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): LAZARO PEREIRA DA COSTAo ADV.(A/S): NUBIO PINHON MENDES PARREIRASo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DEMINAS GERAIS
 DIREITO PENAL
 DIREITO PENAL
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 36) EMB.DECL. NO AG.REG. NO HABEAS CORPUS 249.727 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): SILVIO GROTKOWSKI JUNIORo ADV.(A/S): ANGELO BUENO PASCHOINIo ADV.(A/S): CASSIO DE ALENCAR TELES BARRETOo EMBDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Parcelamento de crédito tributário



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão | Parcelamento
de crédito tributário

 37) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 252.949 RONDÔNIA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): C.S.T.o ADV.(A/S): CLEDERSON VIANA ALVESo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Suspensão
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão
 Liberdade Provisória
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Liberdade Provisória
 38) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.471 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): NILSON DE GODOY DIASo ADV.(A/S): BRUNO CÉSAR PENHAo ADV.(A/S): TIAGO HENRIQUE NANNI VIANAo AGDO.(A/S): PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Progressão de Regime
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Progressão de Regime

 39) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.437 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ELIEZER OLIVIER SUEROo ADV.(A/S): PERCIVAL STEFANI BRACHINI DE OLIVEIRAo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Regime inicial
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena | Regime inicial
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 40) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.469 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO



o AGTE.(S): T.X.R.C.o IMPTE.(S): RAFAEL AUGUSTO XAVIER FERNANDESo AGDO.(A/S): RELATOR DO HC Nº 987.031 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO CIVIL
 Guarda
 DIREITO CIVIL | Família | Relações de Parentesco | Guarda
 41) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 252.914 ESPÍRITO SANTO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): NILSON MILLER DA ROCHA JUNIORo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DOESPÍRITO SANTOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 42) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.234 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MARCOS ANTONIO GAZOLLA JUNIORo ADV.(A/S): DAN KENNER DE OLIVEIRA EXPEDITOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Tipicidade
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Tipicidade
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Suspensão
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Suspensão
 43) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.671 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ELSON MONTEIRO DA SILVA



o PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃOPAULOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 44) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.421 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ERCILIO ANTONIO DA SILVA FILHOo ADV.(A/S): NATAN TERTULIANO ROSSIo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 Desclassificação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Denúncia/Queixa | Desclassificação
 45) EMB.DECL. NO AG.REG. NO HABEAS CORPUS 232.809 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): L.A.V.F.o EMBTE.(S): J.A.V.o EMBTE.(S): A.A.V.o ADV.(A/S): RODRIGO RIBEIRO PEREIRAo ADV.(A/S): PEDRO FELIPE NAVES MARQUES CALIXTOo ADV.(A/S): FLAVIO ROBERTO SILVAo EMBDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 46) EMB.DECL. NO AG.REG. NO HABEAS CORPUS 238.657 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): M.A.M.A.o ADV.(A/S): ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO



o ADV.(A/S): DANIEL RIBEIRO DA SILVA AGUIARo ADV.(A/S): GABRIELA PIMENTA RÊGO LIMAo ADV.(A/S): JULIA THOMAZ SANDRONIo EMBDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Cerceamento de
Defesa

 47) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 252.859 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): GLEISON DA COSTAo ADV.(A/S): JOÃO CARLOS CAMPANINIo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Ausência de Fundamentação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 Excesso de prazo para instrução / julgamento
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Excesso de prazo para
instrução / julgamento

 48) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.069 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO DA SILVAo ADV.(A/S): JOSE PEDRO SAID JUNIORo ADV.(A/S): SAMUEL ANTIQUEIRA MICHELANo ADV.(A/S): GABRIEL MARTINS FURQUIMo ADV.(A/S): PAULO ANTONIO SAIDo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Revogação
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Prisão Preventiva | Revogação
 Ausência de Fundamentação



 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade | Ausência de
Fundamentação

 49) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 252.730 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): CLAUDENOR HENRIQUE MARINHOo ADV.(A/S): DAIANA DEISE PINHO CARNEIROo ADV.(A/S): LAURA VITORIA EVESo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Contagem de Prazo para os Benefícios
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Execução Penal e de Medidas Alternativas
| Pena Privativa de Liberdade | Contagem de Prazo para os Benefícios

 Extinção da Punibilidade
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Extinção da Punibilidade
 50) AG.REG. NO HABEAS CORPUS 253.268 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): JOAO VICTOR BARROS CAMPOS PAIVAo ADV.(A/S): RODRIGO SOARES DE CARVALHOo AGDO.(A/S): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Liberdade Provisória
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Liberdade Provisória
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 51) EMB.DECL. NO HABEAS CORPUS 253.409 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): EVANDRO BRUNO RIBEIROo ADV.(A/S): DANIEL LEON BIALSKIo ADV.(A/S): LUISA WATANABE DE MENDONCAo ADV.(A/S): GUILHERME PEREIRA GONZALEZ RUIZ MARTINSo ADV.(A/S): BRUNO GARCIA BORRAGINEo EMBDO.(A/S): RELATOR DO HC Nº 898.623 DO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena



 52) AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 40.141 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MAURICIO VERDEJO GONCALVES JUNIORo ADV.(A/S): CARLOS MARCIO GOMES AVELINOo AGDO.(A/S): CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTICAo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Processo Disciplinar / Sindicância
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Agentes Políticos | Ministério Público | Processo Disciplinar / Sindicância

 53) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.500.514 RIO GRANDE DO NORTE
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE LAJESo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE LAJESo PROC.(A/S)(ES): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério

 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais |
FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério

 54) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.488.341 RIO GRANDE DO NORTE
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANAo ADV.(A/S): ADRIANO CASTRO E DANTASo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DESANTANA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério



 DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais |
FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério

 55) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.515.248 RIO GRANDE DO NORTE
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTEo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO GRANDE DO NORTEo AGDO.(A/S): NATAL REAL ESTATE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOSLTDAo ADV.(A/S): FÁBIO LUIZ MONTE DE HOLLANDAo ADV.(A/S): JOÃO VICTOR DE HOLLANDA DIÓGENESo INTDO.(A/S): MUNICIPIO DE NATALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NATAL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Licenças
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Licenças

 56) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.527.329 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): W.L.S PNEUMATICOS & MOTO-PARTES, INDUSTRIA ECOMERCIO LTDAo AGTE.(S): WAGNER LUIZ SILVAo ADV.(A/S): JOAO HENRIQUE GALVAOo AGDO.(A/S): ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias

 57) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.522.574 AMAPÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DO AMAPÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁo AGDO.(A/S): ELISTON JOSÉ PIMENTEL BENTES MONTEIROo ADV.(A/S): EMANUEL JOSÉ PIMENTEL BENTES MONTEIRO SOBRINHO
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO



 Legitimidade Ativa e Passiva
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Condições da Ação | Legitimidade Ativa e Passiva

 58) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.536.798 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): FABIANO TODISQUINIo AGTE.(S): RAFAELA FLORES MACHADO DA SILVAo ADV.(A/S): JOSEPH ESTRELA RODRIGUES TORRESo AGDO.(A/S): ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACUo ADV.(A/S): CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJOo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
 DIREITO À EDUCAÇÃO
 Expedição de Diplomas e Omissão na Entrega das Notas
 DIREITO À EDUCAÇÃO | Permanência | Expedição de Diplomas e Omissão
na Entrega das Notas

 59) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.447.538 SANTACATARINA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): DREYFUS LINCOLN LENZIo ADV.(A/S): LUIS CLEI ROSAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESANTA CATARINAo EMBDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Prova Ilícita
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas | Prova Ilícita
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 60) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.517.593 MINAS GERAIS
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DE MINAS GERAISo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAISo AGDO.(A/S): ESPÓLIO DE ORLANDO DE SOUZA PRADOo ADV.(A/S): PEDRO BERNARDINO DA COSTAo INTDO.(A/S): MUNICIPIO DE CAPETINGAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE CAPETINGA



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Liminar
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Tutela Provisória | Liminar
 Internação/Transferência Hospitalar
 DIREITO DA SAÚDE | Pública | Internação/Transferência Hospitalar
 61) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.487.168 MATO GROSSO DO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): AC AGROPECUARIA LTDA.o ADV.(A/S): GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRAo AGDO.(A/S): MUNICIPIO DE SELVIRIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE SELVIRIA
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | ITBI - Imposto de Transmissão
Intervivos de Bens Móveis e Imóveis

 62) SEGUNDO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.347.591 CEARÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MUNICÍPIO DE FORTALEZAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZAo AGDO.(A/S): ASSOCIACAO BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERSABRASCEo ADV.(A/S): SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVAo ADV.(A/S): JOSE RICARDO PEREIRA LIRAo ADV.(A/S): MARCOS ROLIM DA SILVAo INTDO.(A/S): CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAo ADV.(A/S): MONALISA ROCHA ALENCARo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA CAMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Controle de Constitucionalidade
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Controle de Constitucionalidade

 63) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.504.397 DISTRITOFEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): FRANCISCA RODRIGUES DA SILVAo ADV.(A/S): MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRAo EMBDO.(A/S): DISTRITO FEDERAL



o PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Auxílio-Alimentação
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Sistema Remuneratório e Benefícios | Auxílio-
Alimentação

 Correção Monetária
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Valor da Execução / Cálculo / Atualização | Correção
Monetária

 Ausência de Legitimidade para a Causa
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Extinção do Processo Sem Resolução de Mérito |
Legitimidade para a Causa | Ausência de Legitimidade para a Causa

 64) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.506.644 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): BRACELL SP CELULOSE LTDA.o ADV.(A/S): CELSO CINTRA MORIo ADV.(A/S): LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIROo ADV.(A/S): GIANVITO ARDITOo ADV.(A/S): LEANDRO CAMPOS MIRRAo ADV.(A/S): VICENTE COELHO ARAUJOo AGDO.(A/S): ASSOCIACAO BRASILEIRA DO AGRONEGOCIOo ADV.(A/S): MARCELO GUEDES NUNESo ADV.(A/S): RODRIGO SOUZA MENDES DE ARAUJOo AGDO.(A/S): ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DO MEDIOTIETEo ADV.(A/S): MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSAo ADV.(A/S): LUIZ FERNANDO MARTINS KUYVENo ADV.(A/S): FELIPE DOS SANTOS RONCOo ADV.(A/S): KAUE CARDOSO DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): LUCAS CORRÊA CAZARIMo ADV.(A/S): JULIA SANTOLIN PEIXOTOo ADV.(A/S): LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINOo ADV.(A/S): CINTIA APARECIDA RAMOS SOUZA MARTINSo ADV.(A/S): DIANA DE BARROS ALCÂNTARAo ADV.(A/S): JOSÉ RENATO DE CARVALHO RIMEDIOo INTDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMAAGRARIAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL



 DIREITO CIVIL
 Arrendamento Rural
 DIREITO CIVIL | Obrigações | Espécies de Contratos | Arrendamento Rural
 Espécies de Sociedades
 DIREITO CIVIL | Empresas | Espécies de Sociedades
 65) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.381.294 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): HORLANDO ALMEIDA ABREUo AGTE.(S): MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRAo ADV.(A/S): MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRAo AGDO.(A/S): INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DODISTRITO FEDERALo AGDO.(A/S): DISTRITO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Taxa Referencial - TR x IPCA-E
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Valor da Execução / Cálculo / Atualização | Correção
Monetária | Taxa Referencial - TR x IPCA-E

 Preclusão / Coisa Julgada
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Preclusão / Coisa Julgada

 Correção Monetária
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Valor da Execução / Cálculo / Atualização | Correção
Monetária

 Juros de Mora - Legais / Contratuais
 DIREITO CIVIL | Obrigações | Inadimplemento | Juros de Mora - Legais /
Contratuais

 Índice da URV Lei 8.880/1994
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão |
Índice da URV Lei 8.880/1994



 66) EMB.DECL. NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.508.332 RIO GRANDEDO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): CELIO BUENO DE LIMAo ADV.(A/S): THIAGO CARRÃO STÜRMERo EMBDO.(A/S): ESTADO DO RIO GRANDE DO SULo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Anulação e Correção de Provas / Questões
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Concurso Público / Edital | Anulação e Correção de Provas / Questões

 67) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.531.305 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DEJANEIROo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO
 DIREITO DO CONSUMIDOR
 Indenização por Dano Material
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Responsabilidade do Fornecedor |
Indenização por Dano Material

 68) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.530.963 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DEJANEIROo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Garantias Constitucionais
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais

 Obrigação de Fazer / Não Fazer



 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Obrigação de Fazer / Não Fazer

 69) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.472.019 CEARÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS FARMACÊUTICAS EDA DESTILAÇAO DE PETRÓLEO DO ESTADO DO CEARÁ -SINDIQUIMICA/CEo ADV.(A/S): RAFAEL PEREIRA DE SOUZAo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 Creditamento
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Creditamento
 Alíquota Zero
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Crédito Tributário | Alíquota | Alíquota Zero
 IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IPI/ Imposto sobre Produtos
Industrializados

 Adequação da Ação / Procedimento
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Condições da Ação | Adequação da Ação /
Procedimento

 70) AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.428.067 PARÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEELo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁo AGDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁo PROC.(A/S)(ES): DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁo INTDO.(A/S): EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.Ao ADV.(A/S): PEDRO BENTES PINHEIRO NETO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Energia Elétrica



 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Serviços | Concessão / Permissão / Autorização | Energia Elétrica

 Fornecimento de Energia Elétrica
 DIREITO DO CONSUMIDOR | Contratos de Consumo | Fornecimento de
Energia Elétrica

 71) AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 253.165 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MARCELO AUGUSTO AFONSOo ADV.(A/S): JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIORo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICAo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
 DIREITO PENAL
 Aplicação da Pena
 DIREITO PENAL | Parte Geral | Aplicação da Pena
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 72) AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 253.197 RIO DEJANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): E.W.F.C.o ADV.(A/S): LUCIANO SALDANHA COELHOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DORIO DE JANEIRO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Nulidade
 Provas
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Ação Penal | Provas
 73) AG.REG. NO RECURSO ORD. EM MANDADO DE SEGURANÇA 36.012 DISTRITOFEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO



o AGDO.(A/S): JOEL HENRIQUESo ADV.(A/S): MARCELO PIRES TORREAOo ADV.(A/S): SERGIO DE BRITO YANAGUIo ADV.(A/S): ISABEL IZAGUIRRE ZAMBROTTI DORIAo ADV.(A/S): GUSTAVO HENRIQUE LINHARES DIASo ADV.(A/S): ANDERSON ROCHA LUNA DA COSTAo ADV.(A/S): DANIEL FERNANDES MACHADO
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Anistia Política
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais | Anistia Política

 Correção Monetária
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Liquidação / Cumprimento
/ Execução | Valor da Execução / Cálculo / Atualização | Correção
Monetária

 74) EMB.DECL. NO AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.070 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): CALGARY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDAo ADV.(A/S): BRUNO SOUZA VIEIRAo ADV.(A/S): PATRICIA JUNQUEIRA SANTIAGOo EMBDO.(A/S): DISTRITO FEDERALo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERALo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOSTERRITÓRIOSo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO TRIBUTÁRIO
 IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
 DIREITO TRIBUTÁRIO | Impostos | IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano

 75) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 69.763 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MUNICIPIO DE TIJUCASo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE TIJUCASo AGDO.(A/S): JOICE CORDEIROo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO



 Competência Funcional
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência | Competência Funcional

 76) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 71.125 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/Ao ADV.(A/S): OSMAR MENDES PAIXAO CORTESo AGDO.(A/S): CHARLENE KRAMER HORNo ADV.(A/S): JOSE EYMARD LOGUERCIOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 77) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 75.468 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MUNICIPIO DE CANOASo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CANOASo AGDO.(A/S): NATALIA CAROLINE ROCHA DOS SANTOSo ADV.(A/S): GOMERCINDO DANIEL FILHOo AGDO.(A/S): ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOASo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO DECANOASo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Bloqueio de Valores de Contas Públicas
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Domínio Público | Bens Públicos | Bloqueio de Valores de Contas Públicas

 78) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 70.117 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): NOVATA ENGENHARIA LTDAo AGTE.(S): LEROY GABRIELE JUNIOR



o AGTE.(S): JOSE ANGELO BUENOo ADV.(A/S): WALLACE DE ALMEIDA CORBOo AGDO.(A/S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULOo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Reserva de Plenário
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade | Reserva de Plenário

 Bloqueio / Desbloqueio de Valores
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Processo e Procedimento |
Antecipação de Tutela / Tutela Específica | Bloqueio / Desbloqueio de
Valores

 79) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.789 RIO GRANDE DO SUL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.Ao ADV.(A/S): LUARA CAMARGO VIDAo AGDO.(A/S): MARCIO CUNHA DOS SANTOSo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Nulidade
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Atos Processuais |
Nulidade

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 80) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 76.790 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO



o AGTE.(S): C.G.F.W.o AGTE.(S): M.R.F.W.o AGTE.(S): G.O.V.V.o ADV.(A/S): KAIQUE HERNANDES BUENO DE ALMEIDAo AGDO.(A/S): J.D.G.1.R.C.S.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo BENEF.(A/S): NÃO INDICADO
 DIREITO PROCESSUAL PENAL
 Cerceamento de Defesa
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal | Cerceamento de
Defesa

 81) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 69.744 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): TRANSPOLI TRANSPORTES LTDAo ADV.(A/S): CRISTINO KAPPAUNo AGDO.(A/S): PAULO CESAR BARBOSA PALHANOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DE INDAIALo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Contrato Individual de Trabalho |
Reconhecimento de Relação de Emprego

 Competência
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência

 82) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 73.991 PARANÁ
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): AGROTERENAS CITRUS LTDAo ADV.(A/S): ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUMo ADV.(A/S): GUILHERME JOSÉ THEODORO DE CARVALHOo ADV.(A/S): DANIELE DE ALBUQUERQUE PACHECOo AGDO.(A/S): OSMAR GIOVANI PEREIRAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Aplicabilidade/Cumprimento



 DIREITO DO TRABALHO | Direito Coletivo do Trabalho | Negociação
Coletiva Trabalhista | Norma Coletiva | Aplicabilidade/Cumprimento

 83) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 67.639 DISTRITO FEDERAL
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): GABRIEL QUINTAO COIMBRAo ADV.(A/S): GABRIEL QUINTAO COIMBRAo AGDO.(A/S): UNIÃOo PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOo BENEF.(A/S): MICHAEL SHELLENBERGERo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo BENEF.(A/S): DAVID ÁGAPEo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo BENEF.(A/S): ELI VIEIRAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Garantias Constitucionais | Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados

 Investigação Penal
 DIREITO PROCESSUAL PENAL | Investigação Penal
 84) EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 74.774 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o EMBTE.(S): AMAURI DOS SANTOSo ADV.(A/S): LEONARDO KASAKEVICIUS ARCARIo EMBDO.(A/S): AUTO VIACAO ABC LTDAo ADV.(A/S): LUCIANA CHRISTINA GUIMARAES LOSSIOo ADV.(A/S): HUMBERTO BORGES CHAVES FILHOo ADV.(A/S): DIEGO RANGEL ARAUJOo ADV.(A/S): BRUNA LOSSIO PEREIRAo ADV.(A/S): RODRIGO LEPORACE FARRETo ADV.(A/S): DANIELA MAROCCOLO ARCURIo INTDO.(A/S): VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VIACAO BARAO DE MAUA LTDA FALIDOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VIAÇÃO LANUÁRIA LTDA.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VIACAO SAO CAMILO LTDAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): EMPRESA URBANA SANTO ANDRE LTDA



o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO TRABALHO DERIBEIRÃO PIRESo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Grupo Econômico
 DIREITO DO TRABALHO | Responsabilidade Solidária / Subsidiária | Grupo
Econômico

 85) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 74.649 RIO DE JANEIRO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): J. ARAUJO DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAOS.Ao ADV.(A/S): JAIME CANUTO FERNANDESo AGDO.(A/S): MARCELO GAMA FIGUEIREDOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Representante Comercial Autônomo
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Outras
Relações de Trabalho | Representante Comercial Autônomo

 86) AG.REG. NOS EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 66.356 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DOPARAITINGAo ADV.(A/S): PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAo AGDO.(A/S): VALERIA MARIA VAZ MOTTAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO DO TRABALHO
 Férias
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Férias
 87) AG.REG. NOS EMB.DECL. NA RECLAMAÇÃO 73.355 SANTA CATARINA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): ROSINA DUARTE MENDONCA DEEKEo ADV.(A/S): SILVIA DOMINGUES SANTOSo AGDO.(A/S): CARLOS LADARIO ROSA SELAYARAM



o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo AGDO.(A/S): LUIZA DALVA FABRE FERNANDESo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO CIVIL
 Nulidade ou Anulação
 DIREITO CIVIL | Fatos Jurídicos | Ato / Negócio Jurídico | Nulidade ou
Anulação

 Responsabilidade da Administração
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Responsabilidade da Administração

 88) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 73.811 SÃO PAULO
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS LTDAo ADV.(A/S): RACHEL RIBEIRO SEMIAO PIMENTAo AGDO.(A/S): FABIO VIEIRAo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): MENDELICS ANALISE GENOMICA S.A.o ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA 2ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): RELATOR DO AIRR Nº 1001332-02.2022.5.02.0044 DOTRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
 Suspensão do Processo
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Formação, Suspensão e
Extinção do Processo | Suspensão do Processo

 Reconhecimento de Relação de Emprego
 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho | Contrato
Individual de Trabalho | Reconhecimento de Relação de Emprego

 Licitude/Ilicitude



 DIREITO DO TRABALHO | Direito Individual do Trabalho |
Responsabilidade Solidária/Subsidiária | Terceirização/Tomador de
Serviços | Licitude/Ilicitude

 89) AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 72.690 RONDÔNIA
 Relator(a): MIN. FLÁVIO DINO

o AGTE.(S): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASAo PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERALo AGDO.(A/S): ROBERVAL CARVALHO FILHOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSo INTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃOo ADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
 Regime Estatutário
 DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Servidor Público Civil | Regime Estatutário

 Competência da Justiça do Trabalho
 DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência |
Competência | Competência da Justiça do Trabalho

Brasília, 26 de Março de 2025Cintia da Silva Gonçalves


